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LEI Nº. 3.754 DE 27 DE MARCO DE 2024 

Autor: Mesa Diretora 2023/2024 

Altera a Lei nº 1. 783, de 18 de dezembro de 2000, que 

dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara 

Municipal de Nova Odessa e dá outras providências. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 

artigo 72, Inciso II, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º Acrescenta-se o Art. 3° A "O regime jurídico dos servidores efetivos da 

Câmara Municipal de Nova Odessa é o da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto 

Lei nº 5.452/1943)" na Lei nº 1.783, de 18 de dezembro de 2000. 

Art. 2º Inclui o Anexo VI da Lei nº 1.783, de 18 de dezembro de 2000, 

vigorando conforme o Anexo I da presente Lei. 

Art. 3º Inclui o Anexo VII da Lei nº 1. 783, de 18 de dezembro de 2000, 

vigorando conforme o Anexo II da presente Lei. 

Art. 4° Inclui o Anexo VIII da Lei nº 1. 783, de 18 de dezembro de 2000, 

vigorando conforme o Anexo III da presente Lei. 

Art. 5º Inclui o Anexo IX da Lei nº 1.783, de 18 de dezembro de 2000, 

vigorando conforme o Anexo IV da presente Lei. 

Art. 6º Fica extinto o parágrafo único do Art. 15 da Lei nº 1. 783, de 18 de 

dezembro de 2000. 

Art. 7º Fica alterado o art. 24 da Lei nº 1.783, de 18 de dezembro de 2000, o 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24. A avaliação será processada anualmente, obedecendo-se aos 

seguintes parâmetros: I - o processo de avaliação se dará no segundo semestre de 

cada exercício; li - os direitos e vantagens decorrentes da promoção serão 

percebidos a partir do primeiro dia do primeiro semestre do exercício seguinte; Ili -

só poderão concorrer a promoção, os servidores que tiverem o interstício mínimo de 

3 (três) anos de efetivo exercício no emprego". 
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Art. 8º Ficam extintos os Anexos I, II, III, IV e V da Lei nº 1.783, de 18 de 

dezembro de 2000, bem como as demais disposições em contrário. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão atendidas 

por conta das dotações próprias consignadas no orçamento de acordo com as normas 

legais vigentes. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 

EM 27 D RÇO DE 2024 
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